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DECRETO N.º 35/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
orçamento do município de Mauá da Serra, para 
o exercício corrente. 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando o artigo 5º, § 3º da 
Lei nº. 619/2017 de 04/12/2017 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município 
para o corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003 Departamento de Meio Ambiente 
185410024.2087 Manut. dos Serv. de Apoio ao Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1000 Recursos Ordinários (Livres)   2.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar 
anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III 
da Lei Federal 4.320/64. 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.003 Departamento de Meio Ambiente 
185410024.2087 Manut. dos Serv. de Apoio ao Meio Ambiente 
3.3.50.41.00.00  Contribuições 

Fonte: 1000 Recursos Ordinários (Livres)   2.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com 
a devida publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 28 de março de 2018. 

Hermes Wicthoff 
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DECRETO N.º 36/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento 
do município de Mauá da Serra, para o 
exercício corrente. 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei e considerando os dispositivos da 
Lei nº. 639/2018 de 27/03/2018 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município 
para o corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação: 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

10.001 Departamento de Apoio Administrativo 
123610014.2058 Manutenção do Programa Salário Educação 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1107 – Salário Educação 10.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte: 1107 – Salário Educação 50.000,00 

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto 
pelo artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar 
anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III 
da Lei Federal 4.320/64. 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001 Departamento de Apoio Administrativo 
123610014.2060 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Sev. Distrib Gratuita  

Fonte: 1107 – Salário Educação   60.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com 
a devida publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos 28 de março de 2018. 

Hermes Wicthoff 
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Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com a devida 
publicação. 

Hermes Wicthoff 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA.
CONTRATADA: ABELHAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME.

OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “LOUBET” PARA COMEMORAÇÃO DO XXVI ANIVERSÁRIO E 
XXIII FESTA DO MILHO DE MAUÁ DA SERRA-PR.
VALOR: R$ 55.000,00  (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 28 DE MARÇO DE 2018
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE  Nº 002/2018
CONTRATO Nº: 024/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/05/2018
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